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MESA ANGULAR (EM L), com as seguintes características:  
1) dimensões (com base no tampo):  
1.1) lateral/lateral/profundidade: 1400X1400X600mm (aceitar-seão variações de +/- 10mm);  
1.2) altura: 730mm (aceitar-se-á variação de +/- 10mm);  
2) tampo:  
2.1) confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade;  
2.2) com no mínimo 25mm e no máximo 28mm de espessura;  
2.3) acabamento, em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão, na cor argila; 2.4) encabeçamento nos topos 
com fita borda PVC, na cor argila;  
2.5) furação para passagem de cabos, com passa-cabos em material plástico, com tampa superior;  
3) painéis frontais:  
3.1) confeccionados em fibra de madeira aglomerada de baixa ou média densidade;  
3.2) com no mínimo 15mm e no máximo 18mm de espessura; 
3.3) altura de 300mm (aceitar-se-á variação de +/- 20mm);  
3.4) acabamento, em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão, na cor argila;  
3.5) encabeçamento dos topos com fita borda PVC, na cor argila;  
4) pés laterais:  
4.1) em L;  
4.2) confeccionados em chapa de aço;  
4.3) pintura eletrostática em epóxi, na cor preta;  
4.4) possibilidade de passagem de fiação na parte interna, nos sentidos horizontal (da calha para o pé) e vertical (no sentido 
tampo/piso), e, também, passagem de fiação de uma mesa para outra por meio de furação na parte superior dos pés (esta furação 
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deverá possuir capa/tampa removível quando da utilização). As furações deverão ter dimensões suficientes para passagem de 
plugues de energia (2p e/ou 2p+t);  
4.5) com sapatas/niveladores reguláveis; 
5) pé central/de canto:  
5.1) em formato sextavado, cilíndrico ou quadrado; 
5.2) confeccionado em chapa de aço; 
5.3) pintura eletrostática em epóxi, na cor preta; 
5.4) possibilidade de passagem de fiação na parte interna, nos sentidos horizontal (do tampo para calha) e vertical (no sentido 
tampo/piso). As furações deverão ter dimensões suficientes para passagem de plugues de energia (2p e/ou 2p+t); 5.5) com 
sapatas/niveladores reguláveis;  
6) sistema de fixação dos pés, tampo e painéis frontais com uso de bucha metálica/plástica (isto é, não será aceita a fixação de 
parafusos diretamente no tampo e nos painéis frontais, objetivando a possibilidade de desmontagem/montagem sem danos à 
mesa);  
7) uma calha para passagem de fios fixada em cada painel frontal, com furação para instalação de tomadas elétricas e de dados (o 
sistema de fixação da calha deve permitir a sua remoção e recolocação sem danos à mesa, em especial à superfície do painel);  
8) garantia do fabricante: mínimo de 2 (dois) anos;  
9) conformidade com a NR-17 e a NBR/ABNT 13.966;  
10) Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do fabricante do mobiliário, que comprove a 
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento.  
11) o acabamento da mesa deverá apresentar padrão industrial, isto é, apresentar excelente qualidade, inclusive quanto aos pontos 
de soldagem, peças com encaixes perfeitos, estabilidade (sem peças soltas), conformidade de dimensões das peças, dentre outros 
aspectos correlatos; 12) as mesas deverão ser entregues desmontadas e, após, deverão ser montados nos ambientes (salas) 
indicados pelo responsável pelo recebimento. 


